PL 6389/2019
06389

Substitutivo da Cémara dos Deputados ao
Projeto de Lei n° 8.833-A de 2017 do
Senado Federal (PLS n° 664/2015 na Casa
de origem), que “Acrescenta art. 244-C
a Lei n® 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Crianca e do Adolescente),
para tipificar o crime de induzimento,
instigacdo ou auxilio a automutilacéo
de crianca ou adolescente”.

Dé-se ao projeto a seguinte redacéo:

Altera o Decreto-Lei n® 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Cébdigo Penal), para
modificar o crime de incitacdo ao
suicidio e incluir as condutas de
induzir ou instigar a automutilacéo,
bem como a de prestar auxilio a quem a
pratique.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera o Decreto-Lei n°® 2.848, de
7 de dezembro de 1940 (Cdbdigo Penal), para modificar o crime
de incitacdo ao suicidio e incluir as condutas de induzir ou
instigar a automutilacdo, bem como a de prestar auxilio a quem
a pratique.

Art. 2° O art. 122 do Decreto-Lei n® 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Cé6bdigo Penal), passa a vigorar com a seguinte
redacédo:

“Induzimento, instigagdo ou auxilio a
suicidio ou a automutilacéo

Art. 122. 1Induzir ou instigar alguém a
suicidar-se ou a praticar automutilacdo ou prestar-lhe
auxilio material para que o faca:

Pena - reclusdo, de 6 (sels) meses a 2

(dois) anos.



§ 1° Se da automutilacdo ou da tentativa
de suicidio resulta lesdo corporal de natureza grave
ou gravissima, nos termos dos §§ 1° e 2° do art. 129
deste Cbédigo:

Pena - reclusédo, de 1 (um) a 3 (trés) anos.

§ 2° Se o suicidio se consuma ou se da
automutilacdo resulta morte:

Pena - reclusdo, de 2 (dois) a 6 (seis)
anos.

§ 3° A pena é duplicada:

I - se o crime é praticado por motivo
egoistico, torpe ou futil;

IT - se a vitima é menor ou tem diminuida,
por qualguer causa, a capacidade de resisténcia.

§ 4° A pena é aumentada até o dobro se a
conduta é realizada por meio da rede de computadores,
de rede social ou transmitida em tempo real.

§ 5° Aumenta-se a pena em metade se o
agente é lider ou coordenador de grupo ou de rede
virtual.

§ 6° Se o crime de que trata o § 1° deste
artigo resulta em lesdo corporal de natureza
gravissima e é cometido contra menor de 14 (quatorze)
anos ou contra quem, por enfermidade ou deficiéncia
mental, ndo tem o necessario discernimento para a
pratica do ato, ou que, por gqualquer outra causa,
ndo pode oferecer resisténcia, responde o agente

pelo crime descrito no § 2° do art. 129 deste Cédigo.



§ 7° Se o crime de que trata o § 2° deste
artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos
ou contra quem ndo tem o necessario discernimento
para a pratica do ato, ou que, por qualquer outra
causa, ndo pode oferecer resisténcia, responde o
agente pelo crime de homicidio, nos termos do art. 121
deste Cédigo.” (NR)

Art. 3° Esta Leil entra em vigor na data de sua
publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de outubro de 2019.

RODRIGO MATIA
Presidente



